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Eixo temático:  

Resumo:       
A União Europeia (UE), modelo de integração regional único no mundo, pressupõe o princípio da cooperação leal pelos seus Estado-Membros. Daí resulta o cumprimento do direito da União pelos países que voluntariamente assumiram o compromisso de participar nesta aventura eurocomunitária que se densificou desde a ideia lançada em 1950 pelos seus pais fundadores.
Contudo, acontece que, por vezes, os Estados-Membros não cumprem integralmente as normas do direito da União Europeia conforme se comprometeram. Para tal situação, os tratados institutivos, num sistema jurisdicional inovador no quadro internacional, criaram a ação por incumprimento. Prevista nos tratados desde a origem, consta como meio de recurso ao Tribunal de Justiça da União Europeia para reação contra um Estado que infrinja as regras que se esperam cumpridas para a coerência do todo. Tal acontece, quase sempre, por iniciativa da Comissão Europeia, no papel de guardiã do direito da União Europeia.
Tendo em conta que o cumprimento das obrigações dos Estados, que assumiram os valores e obrigações decorrentes dos Tratados institutivos, vai refletir-se também no ponto da situação dos direitos humanos e numa ideia mais vasta e atinente do valor do Estado de direito. Ideia transnacional de valor e princípio consagrado pela União Europeia que se encontra frágil na Europa e no mundo.
Tais procedimentos regem-se pelos artigos 258.º, 259.º e 260.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), que permitem à Comissão Europeia instaurar processos contra os Estados-Membros por não cumprirem as suas obrigações nos termos do direito da UE. 
As mais recentes estatísticas judiciais foram publicadas em 21/03/2025 e permitem ter a visão das ações instauradas contra cada Estado-Membro numa panorâmica dos anos mais recentes.
Pretende este estudo verificar a posição de Portugal, qual a incidência e quais as áreas do direito em que aconteceram, desde 2020.
Tratando-se um um trabalho em desenvolvimento, porque permanentemente em atualização, o estudo refletirá sobre a importância do cumprimento por parte dos Estados-Membros para uma maior integração europeia.
As ações por infração perante o Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) contra Portugal podem surgir em vários conteúdos jurídicos. Serão destacados alguns casos. 
A abordagem terá em conta a base doutrinária necessária mas, acima de tudo, a documentação institucional mais recente, seja a nível nacional seja a nível da União Europeia.
A escolha de investigar a ação por incumprimento fundamenta-se na ideia de analisar se este meio contencioso se mantém válido e suficiente para garantir a uniformidade de aplicação do direito da União Europeia pelos Estados-Membros e, em especial, da recetividade de Portugal às medidas aplicadas.
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ORCID – 0000-0003-4720-1400  http://orcid.org/0000-0003-4720-1400
Ciência Vitae - http://www.cienciavitae.pt//CA1A-FE14-5CC1     
Evento: 13 de junho de 2025


PRAZO  FINAL DE ENVIO DE PROPOSTAS:  25/05/2025 
Divulgação da lista de aprovados: 08/06/2025 
7.1 As apresentações serão feitas de forma oral e presencial/virtual na data
5.11. DOS RESUMOS EXPANDIDOS
5.11.1. Título: máximo de 100 caracteres com espaços.
5.11.2. Texto contendo:
- Introdução (principal tese ou objetivo da pesquisa; metodologia utilizada;
relevância)
- Desenvolvimento apresentando os principais argumentos da pesquisa
- Conclusão/principais resultados
- Palavras-chave: máximo de quatro palavras-chave, 
- Referências bibliográficas
5.11.3. Os resumos não poderão ultrapassar 10 páginas e deverão ser elaborados
de acordo com o template constante do Anexo II deste Edital.
image2.jpeg




image1.png
Il MOSTRA DO PROJETO

DT L | o

S INTERESSES DA HUMANIDADE ENTRE
PASSADO, PRESENTE E FUTURO.

+"* | Coriunded by
“+,»*  the European Union




